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INDICAÇÃO Nº 309/2021

Exmo.  Sr.  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Embu  Guaçu,
Vereador Antônio Filho Botelho – Toninho Valflor.

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes
INDICA ao Secretário da SEMUTRANS a possibilidade de implantar uma
(ou duas) lombada(s),  posicionada(s),  estrategicamente, na Rua Benedito
Jandiro Soares,  para  facilitar  o  tráfego dos veículos  que se  dirigem em
sentido  à Rua Alfredo Amieiro – (antiga Rua H) -  Parque Recreio Represa
Cipó – Cipó Guaçu; e vice-versa, tendo como referência o ponto de ônibus
( sentido Cipó Guaçu – Santo Amaro ) - situado em frente aos comércios de
material  de construção,  farmácia  e  igrejas,  havendo ali  grande fluxo de
pedestres. 

Outrossim, estudar a viabilidade da implantação de uma faixa de
pedestres  defronte  ao  referido  ponto  de  ônibus,  o  que  virá  trazer  mais
segurança para o munícipe durante a travessia da rua.

 Plenário Benedicto Roschel de Moraes aos 29 (vinte e nove) dias
do mês de janeiro de 2021.

Hércules Ronaldo Inácio da Silva
Vereador Prof. Colle - MDB
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